
 

 

 

 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE TIRO COM ARCO 

EXERCÍCIO DE 2025 

 

RELATÓRIO E PARECER DA 

SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 

ACTUANDO COMO FISCAL ÚNICO 

 

 

Exmo Senhores, 

No desempenho das funções de Fiscal Único, que nos foram cometidas ao abrigo da Legislação 

em vigor, cumpre-nos emitir o nosso Relatório e Parecer sobre os documentos de prestação de 

contas relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, apresentados pela Direção. 

Durante o ano em apreciação, acompanhámos a gestão da Federação e como Revisor Oficial de 

Contas nos diversos contactos com os serviços analisámos a relevação contabilística, que 

considerámos em ordem, tendo em conta os princípios de realização dos bens do ativo e da 

continuidade das operações. 

Além de terem sido verificadas as conciliações bancárias, foram efetuados testes substantivos nas 

áreas de prestação de serviços, recursos humanos e fornecimentos e serviços externos. 

O Sr Engº Nuno Simões (anterior presidente) durante a ano, em apreciação, não efetuou 

qualquer pagamento, pelo que é necessário continuar a reforçar as diligências para ser cobrada 

a totalidade da divida e, se necessário, por vias judiciais.  

Após uma análise cuidada do Balanço, da Demonstração dos Resultados por naturezas, e das 

respetivas notas anexas, bem como do Relatório de Gestão, somos de opinião que os mesmos 

estão de acordo com a lei e refletem a verdadeira situação da Federação em 31 de dezembro de 

2025. 



 

 

 

O relatório de gestão apresentado pela Direção eleita, apesar de sintético apresenta alguns 

indicadores da atividade desenvolvida. 

- O resultado líquido, apurado no exercício de 2025, foi negativo em 37.214 €, pelo que é 

imprescindível que a Direcção passe a racionalizar mais os gastos de forma a que a Federação 

volte a ter um desempenho equilibrado. 

Os fornecimentos e serviços externos sofreram um acréscimo quer relativo, quer absoluto 

substancialmente elevado, passando quase para o dobro.  

Ainda assim, deve-se ter presente que tal resultado deve-se ao valor relativo ao contrato programa, 

com o IPDJ, no montante de 60.000 €, valor correspondente a cerca de 35 % do previsto no 

orçamento para o ano de 2025.  

- O passivo a 31 de dezembro de 2025, no montante de 12.980 € é inferior aos 14.698 € do ano 

anterior. 

- O ativo passou de 103.147 € para 64.215 €, sendo que as disponibilidades também diminuíram 

para o montante de 26.976 €, ao passo que em 2024 eram de 68.921 €. 

- Assim, os fundos patrimoniais foram reduzidos para 51.235 €, o que é manifestamente 

insuficiente quando comparado com os objectivos propostos pela Direcção, no Orçamento 

aprovado. 

Assim, e de acordo com a Certificação Legal das Contas por nós elaborada, somos de parecer 

que: 

 1 - Merecem aprovação o Balanço, a Demonstração dos Resultados por Naturezas e as 

respetivas notas anexas; 

 2 - Merece ainda aprovação o Relatório de Gestão, assim como, a proposta de Aplicação 

de Resultados nele contida. 

 

 

 

 

 



 

 

 

Lisboa, 11 de março de 2026 
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